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RESOLUÇÃO nº 1/2018 
 

 
AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A UTILIZAR-SE 
DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL DO EXERCÍCIO DE 2018  
 
 
 
Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal, através do Setor 
Contábil autorizado a utilizar-se do crédito adicional especial, 
conforme os termos e as dotações orçamentárias que foram 
alteradas do Exercício Financeiro de 2018, através da Lei 
Municipal nº 1.233/2018. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de reuniões, 5 de junho de 2018.  
 
 

 
 

DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO                              
Presidente 

 
 

JEVERSON GOMES DA SILVA                                        
Vice –Presidente 

 
 
 
 

DIEGO DE JESUS DA SILVA  
1º Secretário 

 
 
 
 

ELIO ALVES CARDOSO 
2º Secretário 

 
 

 
 

RESOLUÇÃO  Nº 2 /2018 
 

 
O Presidente da Câmara 

Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, diante de suas 
atribuições legais promulga a presente Resolução, que teve 
aprovação por unanimidade do Relatório Final da Comissão 
Especial de Investigação n} 2/2018, em Sessão Extraordinária 
realizada no dia 25 de junho de 2018, às 19horas. 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Parlamentar Processante, 
para em virtude do Relatório Final da Comissão Especial de 
Investigação nº2/2018, no qual são denunciados por falta de 
decoro parlamentar os Vereadores: 
 
ANTONIO JOEL COSA,  
EMERSON PLOVAS BUENO 
JEVERSON GOMES DA SILVA 
PAULO SERGIO VALENGA 
 
Art. 2º Os membros da Comissão Parlamentar Processante 
serão sorteados em Plenário, e dentre aqueles que não estão 
impedidos de participar de uma Comissão, devendo em 
seguida manifestarem-se sobre quem será o Presidente, o 
Relator e o Membro. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no dia de sua 
publicação.  

 
 
 

Plenário da Carambeí, 25 de junho de 2018. 
 

 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO      

 
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí                        

 


